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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO. VÍCIO NÃO CARACTERIZADO.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
DECISÓRIO.  MANIFESTO  PROPÓSITO  DE
REDISCUSSÃO DA TEMÁTICA. FINALIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES
DO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
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inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

-  Não  é  encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre
todos os fundamentos legais indicados pelas partes,
nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento,
bastando ser motivada a prestação jurisdicional, com
a indicação das bases legais que dão suporte a sua
decisão.

-  Se a parte dissente dos fundamentos narrados no
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração. 

Unibanco  Seguros  S/A interpôs  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, fls.  294/306, contra os termos do Acórdão, fls.  282/292,  que negou
provimento  ao  Agravo  Interno,  para  manter  a  decisão  monocrática  que  negou
seguimento à Apelação.
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Em suas razões,  a recorrente  assevera a intenção de
prequestionar  a  matéria,  ressaltando,  para  tanto,  a  ocorrência  de  contradição  no
julgado, ante a ausência de comprovação do nexo de causalidade entre o sinistro
noticiado e o óbito da vítima, por inexistir  nos autos,  prova documental,  a saber,
boletim  de  ocorrência,  a  comprovar  que  o  óbito  decorreu  do  acidente
automobilístico, bem como ao fundamento de que o motivo do falecimento descrito
na certidão de óbito,  “acidente vascular encefálico e hipertensão arterial”, em nada
se relaciona com o sinistro. Alega a necessidade de se verificar a condição de únicos
herdeiros e a legitimidade dos beneficiários da vítima, para recebimento do prêmio,
em sintonia com os termos preconizados no art. 1.829, do Código Civil, a fim de se
evitar um possível enriquecimento ilícito por partes dos promoventes. Argumenta
que os juros de mora devem ser contados a partir da citação e a correção monetária
deve ser observada a partir da data da propositura da demanda

Intimados,  os  promoventes  não  ofertaram
contrarrazões, conforme certidão assinalada à fl. 315. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Os embargos de declaração prestam-se a viabilizar,
dentro  da mesma relação processual,  a  impugnação de  qualquer  decisão  judicial
eivada  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se  revestindo,  portanto,  de
características de revisão total do julgado, como  só acontece com os apelos cíveis.
Senão vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS
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EMBARGOS.  Constatado  que  a  insurgência  da
embargante  não  diz  respeito  a eventual  vício    de  
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é     de rigor a  
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico de  que  os embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

Verifica-se, na verdade, que a parte embargante não
se  conformou  com  a  fundamentação  contrária  da  decisão  em  relação  as  suas
pretensões  e,  para  tanto,  lançou  mão  dos  declaratórios,  de  maneira  totalmente
infundada, sob a alcunha de contradição, tentando, tão-somente, rediscutir o feito.

No presente caso, postula a reforma da decisão, a fim
de fazer valer seu argumento,  rememorando, para tanto, às teses relativas a ausência
de nexo de causalidade entre a causa  mortis e  o acidente,  e a  impossibilidade de
quantificação  dos  herdeiros,  haja  vista  a  inexistência  de  declaração  de  únicos
herdeiros.

E, nesse caminhar, dada à ausência de qualquer novo
subsídio trazido pela insurgente capaz de alterar os fundamentos da predita decisão
colegiada,  entendo  subsistir  incólume o  entendimento  nela  firmado,  motivo  pelo
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qual reitero seu teor, para, por conseguinte, rejeitar os aclaratórios:

Nessa  ordem  de  ideias,  no  que  tange  à  temática
relativa  à  ausência  de  comprovação  do  nexo  de
causalidade entre  o sinistro  noticiado e  o  óbito  da
vítima, a legitimidade dos herdeiros, e a fixação dos
juros e da correção monetária, a decisão impugnada
consignou, fls. 242/256:
No tocante à alegação de  inépcia da inicial,  tendo
em vista a ausência de documento imprescindível a
propositura  da  ação,  a  saber,  o  boletim  de
ocorrência, razão não assiste à apelante, haja vista a
Lei  nº  6.194/74,  em seu art.  5º,  exigir,  tão somente,
como requisito para o pagamento da indenização, a
“simples prova do acidente e do dano decorrente”,
de modo que o boletim de ocorrência não constitui
requisito  indispensável  à  propositura da  demanda,
mormente, quando nos autos, há outros documentos,
tais  como,  Certidão  de  Óbito,  fl.  26, Guia  de
Solicitação  de  Exame expedido  pelo  3º  Delegacia
Distrital  da  Capital,  fl.  27,  e  Certidão  de
Atendimento  da  vítima  pelo  SAMU,  fl.  91,
atestando  o  nexo  de  causalidade  existente  entre  o
sinistro  e  o  falecimento  de  Sebastião  Macedo  dos
Santos.
Neste mesmo sentindo,  colaciono entendimento do
TJ/SP:
DPVAT. Ação de cobrança de seguro obrigatório por
invalidez  permanente.  Seguradora  condenada  no
pagamento  da  importância  de  16  salários-mínimos
vigentes  na  época  da  liquidação  do  sinistro,
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês desde a
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citação.  Insurgência.  Alegação de   inépcia da inicial  
em  razão  da  ausência  de  juntada  do   boletim  de  
ocorrência referente ao acidente, do laudo do IML e
do bilhete do seguro   DPVAT quitado. Documentos  
que  não  são  imprescindíveis  à  propositura  da
demanda.  Existência  do  acidente  e  do  nexo  de
causalidade com a alegada invalidez da autora que
podem ser  comprovados por outros elementos dos
autos, inclusive pela perícia judicial. (…). (TJSP; APL
0002611-55.2004.8.26.0431;  Ac.  7704140;  Pederneiras;
Vigésima  Sétima  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.
Des.  Morais  Pucci;  Julg.  22/07/2014;  DJESP
31/07/2014) - grifei.
Por tais razões, rejeito a preliminar em comento.
Ultimadas essas considerações, passa-se à análise do
mérito.
Debruço-me  sobre  a  explanação  aventada  pela
recorrente,  no  que  diz  respeito  a ausência  de
comprovação  do  nexo  de  causalidade,  ao
fundamento de que o motivo do falecimento descrito
na  certidão  de  óbito,  a  saber,  “acidente  vascular
encefálico  e  hipertensão  arterial”,  em  nada  se
relaciona com o sinistro, bem assim por inexistir nos
autos,  prova documental  a  comprovar  que o óbito
decorreu do acidente automobilístico.
Descabe a alegação, pois, muito embora não conste
na  certidão  de  óbito,  que  a  causa  da  morte  de
Sebastião Macedo dos Santos decorreu do acidente
automobilístico  ocasionado no dia  12  de março de
2009, dos termos insertos na Guia de Solicitação de
Exame  expedido  pelo  3º  Delegacia  Distrital  da
Capital, fl. 27, e Certidão de Atendimento da vítima
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pelo  SAMU,  fl.  91,  conclui-se  que as  causas
apontadas no obituário, fl. 26, resultaram do sinistro
sofrido pelo 'de cujus',  que derivou em sua morte.
Avançando,  cumpre  examinar  a  arguição  da
apelante,  sobre a  necessidade  de  se  verificar  a
legitimidade  dos  beneficiários  da  vítima,  para
recebimento do prêmio, em sintonia com os termos
preconizados no art. 1.829 do Código Civil.
Pois bem, na hipótese sob apreciação, a pretensão é
de  recebimento  de  indenização  relativa  ao  Seguro
Obrigatório  -  DPVAT,  em  razão  do  acidente
ocasionador  da  morte  de  Sebastião  Macedo  dos
Santos,  esposo  de  Maria  Divanira  dos  Santos
Macedo,  e pai  de  Gilvanira  Karolaine dos Santos
Macedo  e  João  Douglas  dos  Santos  Macedo,
integrantes do polo ativo da presente ação.
O art. 4º, da Lei nº 6.194/74, com a redação operada
pela  Lei  nº  11.482/2007,  vigente  ao  tempo  do
infortúnio,  define  que  esse  valor  indenizatório,  no
caso de morte, será pago de acordo com o disposto
no art. 792, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
- Código Civil. Senão, vejamos:
Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de
acordo com o disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002 - Código Civil.
Parágrafo  único.  (Revogado  pela  Lei  nº  8.441,  de
1992). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de
2007)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de
2007)
§ 3º  Nos  demais  casos,  o  pagamento  será  feito
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diretamente  à  vítima  na  forma  que  dispuser  o
Conselho  Nacional  de  Seguros  Privados  -  CNSP.
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
E o art. 792, do Código Civil, por sua vez, atribui ao
cônjuge sobrevivente e aos herdeiros a legitimidade
para postular o pagamento do capital:
Art.  792.  Na  falta  de  indicação  da  pessoa  ou
beneficiário,  ou  se  por  qualquer  motivo  não
prevalecer  a  que for  feita,  o capital  segurado será
pago  por metade  ao  cônjuge  não  separado
judicialmente,  e  o  restante  aos  herdeiros  do
segurado,  obedecida  a  ordem  da  vocação
hereditária. - negritei.
Nessa  seara,  os  promoventes  são  partes  legítimas
para integrarem o polo ativo da presente ação, haja
vista  inexistirem  dúvidas  de  encontrarem-se  os
autores postulando a verba investida em uma dessas
qualificações, isto é, enquanto cônjuge e herdeiros do
falecido,  condições  devidamente  demonstradas  na
certidão  de  casamento,  fl.  20,  e  certidões  de
nascimento,  colacionadas  às  fls.  21/22,
respectivamente.
Dito  isso,  inexiste  dúvida de  que o  pagamento da
indenização  reclamada  deve  ser  efetivado  aos
autores  da  presente  ação,  no  valor  total  de  R$
13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais),
considerando que o acidente de trânsito ocorreu em
12 de março de 2009,  sob a vigência das alterações
promovidas  pela  Lei  nº  11.482/2007,  a  qual,
modificou  o  valor  da  indenização  securitária
obrigatória por morte em acidente de trânsito de 40
(quarenta) salários mínimos para R$ 13.500,00 (treze
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mil  e  quinhentos  reais),  competindo  à  viúva,  o
importe  de  R$  6.750,00  (seis  mil  setecentos  e
cinquenta  reais),  equivalente  a  50%  do  total
indenizável,  e  aos  filhos  do  falecido,  Gilvanira
Karolaine dos Santos Macedo e João Douglas dos
Santos  Macedo, os  outros  50%,  dos  quais,  será
destinado 25% para cada filho, a ser resguardado em
caderneta de poupança,  nas condições impostas na
sentença.
Por  outro  quadrante, com  relação  à  correção
monetária, observo que o seu cálculo deverá incidir
a  partir  do  efetivo  prejuízo,  ou  seja,  do  evento
danoso,  que,  na  hipótese  vertente,  é  a  data  do
acidente,  como  resta  pacificada  no  Superior
Tribunal de Justiça,  o qual editou a súmula nº 43,
regulando a matéria:
Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito
a partir da data do efetivo prejuízo. 
Nesse sentido, confira o seguinte escólio:
Na  ação  de  cobrança  de  indenização  do  seguro
DPVAT o termo inicial  da correção monetária é a
data do evento danoso. (AgRg no AREsp 46.024/PR,
Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado
em 16/02/2012, DJe 12/03/2012).  (STJ -  EDcl no REsp
1506402 / SC  - Rel. Min. Luis Felipe Salomão - Órgão
Julgador  T4  -  QUARTA  TURMA   -  Data  do
Julgamento  24/02/2015  -  Data  da  Publicação/Fonte
DJe 03/03/2015) - negritei.
No tocante aos juros moratórios, os mesmos já foram
arbitrados, na sentença, a partir da citação, conforme
pleiteado  pela  apelante,  razão  pela  qual  não  há
interesse recursal neste sentido.

Embargos de Declaração no Agravo Interno nº 0001071-11.2010.815.2001                                                                                                                                  9



Dessa  forma,  “também  para  recorrer  se  exige  a
condição  do  interesse,  tal  como  se  dá  com  a
propositura  da  ação.  O que justifica  o  recurso  é  o
prejuízo,  ou  gravame,  que  a  parte  sofreu  com  a
sentença”  (In.  Curso  de  Direito  Processual  Civil,
Humberto  Theodoro  Júnior.  v.  1.  51  ed.  Rio  de
Janeiro: Forense, 2010, p. 573). 
Sendo assim, ante a falta de interesse em recorrer, o
presente apelo não merece ser conhecido no que se
refere  à  temática  relativa  ao  termo  inicial  para
fixação dos juros de mora.
Logo,  sem maiores  delongas,  percebe-se,  de plano,
que os juros de mora e a correção monetária foram
corretamente  arbitrados,  não  havendo  razão  para
modificar a decisão hostilizada.
À  luz  dessas  considerações,  mantenho  a  decisão
monocrática em todos os seus termos.
Ademais,  apenas  a  título  de  esclarecimento,  no
tocante a explanação aventada pelo recorrente, sobre
a necessidade de se verificar  a condição de únicos
beneficiários da vítima, para recebimento do prêmio,
registre-se  que,  a  jurisprudência  pátria,  vem
firmando o entendimento, no sentindo de que a lei
do seguro obrigatório, não exige do interessado, para
o recebimento da indenização, nos casos de morte, a
condição  de  ser  o  único  herdeiro  do  de  cujus,
considerando  a  solidariedade  existente  entre  os
beneficiários, além de que, incumbe à seguradora o
ônus  de  demonstrar  a  existência  de  outros
beneficiários  legitimados  a  requerer  a  indenização,
com fulcro  no  art.  333,  II,  do  Código  de  Processo
Civil.
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A respeito:
PROCESSUAL  CIVIL.  SEGURO  DPVAT.
DEMANDA  AFORADA  PELO  CÔNJUGE
SUPÉRSTITE E PELOS FILHOS. PROVA DE QUE
OS  AUTORES  NÃO  SÃO  OS  ÚNICOS
HERDEIROS.  FATO  MODIFICATIVO  DO
DIREITO  DO  AUTOR.  ÔNUS  DO  RÉU.  FATO
QUE NÃO SE DESINCUMBIU O DEMANDADO.
CPC,  ART.  333,  II. VALOR  DA INDENIZAÇÃO.
QUANTIA ARBITRADA DE ACORDO COM A QUE
O  RECORRENTE  APONTA  COMO  CORRETA.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE,  NESTE  PONTO.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  PEDIDO  PARA  QUE
OCORRA  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANDO  DO  STJ
INDICANDO O TERMO INICIAL COMO SENDO A
DATA  DO  EVENTO  LESIVO.  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO. CPC, ART. 557,  CAPUT.
Afirmando  os  autores  sua  condição  de  únicos
herdeiros,  cabe  ao  réu  demonstrar  que  existem,
além  deles,  outros  herdeiros  aptos  a  perceber  a
indenização  do  seguro  DPVAT.  CPC,  art.  333,  II.
Falece interesse recursal quanto ao pedido para que a
indenização obedeça a determinado valor quando o
magistrado já  atendeu a tal  pretensão na sentença.
Na  ação  de  cobrança  de  indenização  do  seguro
DPVAT  o  termo  inicial  da  correção  monetária  é  a
data do evento danoso1. (TJPB - Acórdão/Decisão do
Processo  nº  00001516720148150911,  -  Não  possui  -,
Relator Des Joao Alves da Silva , j. em 06-11-2014) -
negritei.
E,
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AGRAVO  REGIMENTAL EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO DE
PLANO AO RECURSO. PODER DO RELATOR SE
PRESENTES UMA DAS HIPÓTESES DO  ART.  557
DO  CPC.  PRELIMINAR REJEITADA. O  propósito
do  artigo 557 do CPC é o de desobstruir as pautas
dos tribunais para que se agilize o julgamento pelo
colegiado dos recursos que realmente a ele precisam
ser submetidos à apreciação, em face da natureza da
matéria. Se há a perfeita subsunção do caso concreto
a uma das hipóteses previstas no artigo 557 do CPC,
não  há  irregularidade  na  decisão.  Preliminar
rejeitada. Agravo regimental em apelação cível. Ação
de  cobrança.  Seguro  obrigatório.  DPVAT.  Morte.
Condição  de  beneficiário  do  seguro  caracterizada.
Legitimidade ativa configurada. Correção monetária.
Termo  inicial.  Evento  danoso.  Sentença  mantida.
Recurso  improvido.  A  Lei  não  exige,  para  a
configuração da legitimidade ativa,  a  comprovação
da qualidade de único beneficiário.  Em virtude da
existência  de  solidariedade,  qualquer  dos
ascendentes, na condição de herdeiro legal da vítima,
tem  o  direito  de  exigir  a  indenização  do  seguro
obrigatório por inteiro, sendo que o pagamento feito
a qualquer deles extingue a dívida até o montante da
quitação. Nas ações de cobrança do seguro DPVAT, o
termo  inicial  da  correção  monetária  é  a  data  do
evento danoso. Agravo regimental improvido. (TJMS
-  AgRg  0800293-74.2012.8.12.0011/50000,  Coxim,
Quarta  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  Dorival  Renato
Pavan, DJMS 28/05/2013, Pág. 55) – grifei.
Sendo  assim,  tendo  a  decisão  monocrática  atacada
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https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20557&sid=3df1f950.5a18faf4.0.0#JD_CPCart557


sido  proferida  em  conformidade  com  a
jurisprudência,  é de se concluir pela manutenção do
julgado  em  sua  integralidade,  não  havendo  outro
caminho  senão  o  desprovimento  do  presente
agravo.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que o
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo quaisquer contradição declinada
pela recorrente, tendo referido  decisum apenas acolhido posicionamento diverso do
sustentado pela parte inconformada.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores,  a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado.

Por fim, apenas a título de esclarecimento, cumpre
acrescentar não ser encargo do julgador se manifestar sobre todos os fundamentos
legais  apontados  pelos  litigantes,  sendo  suficiente  a  existência  da  motivação  na
prestação jurisdicional, a teor do art. 458, do Código de Processo Civil e art. 93, IX, da
Constituição  Federal,  com  a  indicação,  pelo  Juiz,  das  bases  legais  as  quais  dão
suporte a sua decisão.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É como VOTO. 

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 1º de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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